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Prezado (a), 
Boa Tarde!

Segue em anexo recurso administrativo referente ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2023.

Certo de vosso retorno, agradeço a atenção dispensada.
Atenciosamente

--
CONSTRUTORA AP SOARES

Contato: (38) 9 9955-6297

E-mail: apsoareseng@gmail.com
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AO ILUSTRE SR.  PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS MACHADOS-
MG . 

 
 

AOS CUIDADOS DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIACHO DOS MACHADOS-MINAS GERAIS. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 104/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2023 

 
ASSUNTO: RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS  AM 
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA,  CATHI CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA E CALLE RS CONSTRUTORA LTDA. 

 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO PARCELADA DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE, ARMADOR, AJUDANTE DE ARMADOR, 
AJUDANTE DE BOMBEIRO/ENCANADOR, CARPINTEIRO, AJUDANTE DE 
CARPINTEIRO, ELETRICISTA, AJUDANTE DE ELETRICISTA, PINTOR, 
AJUDANTE DE PINTOR, GESSEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E 
ENCARREGADO DE OBRAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE OBRAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 

A empresa AP SOARES CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº.: 48.947.512/0001-96, com Endereço na 
RUA ARLINDO SOARES DE AGUIAR, Nº 300, LETRA A, LOURDES, RIACHO 
DOS MACHADOS – MG, CEP: 39.529-000, e -mail: 
APSOARESENG@GMAIL.COM, por intermédio de seu procurador Sócio 
Proprietário devidamente constituído, o Sr. JOÃO BATISTA NETO,Brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n° 506.293.446-04,  Portador da Carteira de 
identidade nº MG-5.273.266, vem respeitosamente á presença de vossa 
senhoria, com fundamento no Artigo 109, da  Lei 8666/93, para 
tempestivamente  interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas 
razões que passa a expor.: 
   
 
I – DA TEMPESTIVIDADE 
 

A empresa AP SOARES CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, participou do Pregão Presencial nº 012/2023, cuja ata 
da sessão Pública do processo Licitatório supracitado foi lavrada em 02 de 
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FEVEREIRO de 2024, o presente recurso é indiscutivelmente tempestivo, 
posto que protocolado junto ao setor competente no dia 07 de FEVEREIRO de 
2024. 
 
II – SÍNTESE DOS FATOS 
 

A Recorrente participa do certame licitatório instaurado pela 
Administração Pública do Município de Riacho dos Machados na licitação em 
epígrafe, no qual o objeto é: 

 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 
PARCELADA DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE, 
ARMADOR, AJUDANTE DE ARMADOR, AJUDANTE DE 
BOMBEIRO/ENCANADOR, CARPINTEIRO, AJUDANTE 
DE CARPINTEIRO, ELETRICISTA, AJUDANTE DE 
ELETRICISTA, PINTOR, AJUDANTE DE PINTOR, 
GESSEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E 
ENCARREGADO DE OBRAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE OBRAS DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA”. 

 
 

O Pregão Presencial teve início no dia 02/02/2024, conforme previsto 
em edital e Prorrogação de Prazo. Foram credenciadas as empresas CALLE 
RS CONSTRUTORA LTDA, AM ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, AP 
SOARES CONSULTORIA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CALLE RS 
CONSTRUTORA LTDA, CATHI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, FENIX 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, MEGA CONSTRUTORA E 
SERVICOS LTDA e PREMIUM SERVICOS E TERCEIRIZACOES LTDA. 
 

As empresas CALLE RS CONSTRUTORA LTDA, AM ARQUITETURA 
E ENGENHARIA LTDA, AP SOARES CONSULTORIA SERVICOS E 
CONSTRUCOES LTDA, CALLE RS CONSTRUTORA LTDA, CATHI 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, FENIX CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA e PREMIUM SERVICOS E TERCEIRIZACOES 
LTDA, declararam condição de tratamento diferenciado, sendo beneficiarias da 
Lei Complementar 123/06. 
 

Logo mais, foram DECLARADAS VENCEDORAS as empresas AM 
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, CATHI CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA e CALLE RS CONSTRUTORA LTDA. 
 

Em sequência analisando o Contrato social e Cartão CNPJ das 
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empresas CATHI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA e CALLE RS 
CONSTRUTORA LTDA, verificou-se que as mesmas não possui CNAE, tanto 
quanto Objeto compatível com o objeto da Licitação em seu Contrato Social, 
assim como a empresa  FENIX CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS  
LTDA. 
 

O edital em epígrafe é claro quando fala que, poderão participar da 
Licitação empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto, vejamos:  

 
“2.1 - Poderão participar desta licitação empresas do 
ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, desde que 
cumpram plenamente os requisitos de habilitação, a teor 
do art. 4º, inc. VII, da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena 
de responsabilidade nos termos da lei. 
2.5 - Não poderão participar da presente licitação a 
pessoa jurídica: 
2.5.6 - Cujo objeto social não seja compatível com o 
objeto desta licitação.” 
 

Adiante demonstraremos a importância de um dos princípios que norteiam 
licitações e que neste caso em epigrafe faz se necessário: PRINCIPIO DA 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

 
III - DAS RAZÕES DO RECURSO 
 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele 
limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de 
autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 
 
Portanto, para fins de habilitação jurídica nas licitações, é necessário que haja 
compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas no contrato 
social das empresas licitantes. Diante disso, pode-se concluir que a empresa 
somente poderá atuar em negócios que estejam descritos no objeto social do 
contrato ou estatuto e que esteja devidamente registrado. 
 
Vejamos a descrição das atividades das empresas licitantes: 
 
CATHI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 48.361.818/0001-66 (01.61-0-99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos (Dispensada *) 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (Dispensada *) 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (Dispensada *) 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas (Dispensada *) 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Dispensada *) 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (Dispensada *) 
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77.32-2-02 - Aluguel de andaimes (Dispensada *) 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador (Dispensada *) 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (Dispensada *) 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios (Dispensada *) 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas (Dispensada *) 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada *) 
As atividades que encontram-se com o texto: “Dispensada” seguem a seguinte observação: (*) A dispensa de 

alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho 
de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 
 

CALLE RS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 53.139.883/0001-81 (43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
e aeroportos 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água) 
 
FENIX CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ 16.872.663/0001-36 (36.00-6-02 - Distribuição de água 
por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico) 
 

 
Assim restam apresentadas todas as licitantes que não possuem atividade 
compatível e pertinente com o objeto licitado, como anexo a este recurso 
administrativo encaminho imagens referentes aos objetos sociais das licitantes 
constantes nos respectivos contratos sociais. 
 
Ademais vejamos alguns posicionamentos quanto a exigência de objeto social 
compatível e pertinente ao objeto licitado, vale ressaltar que o edital exigiu 
objeto compatível pertinente ao objeto licitado, não exigiu objeto idêntico e que 
ainda sim as licitantes presentes não possuem objeto compatível e pertinente 
com o objeto licitado. Vejamos os entendimentos: 
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Em outras palavras, não cabe exigir das empresas 
licitantes um objeto social idêntico ao objeto do 
certame. 
Verifica-se, inclusive, a inovação legislativa advinda do 
preceito do art. 66 da Lei nº 14.133/2021, segundo o qual 
os documentos alusivos à habilitação jurídica limitam-
se “à comprovação de existência jurídica da pessoa”. 
Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a 
capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele 
limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa 
e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada. 
As atividades desempenhadas pelas empresas licitantes, 
entretanto, devem guardar uma relação 
de pertinência com o objeto da licitação, sem que isso 
signifique, necessariamente, uma 
correspondência literal entre o objeto social e o objeto 
descrito no edital. 
Colacionamos a seguir algumas decisões de Tribunal de 
Contas nesse sentido: 
É obrigatória a compatibilidade entre a atividade 
empresarial do licitante e a pretensão contratual 
administrativa, com fundamento na proporcionalidade e 
na busca da proposta mais vantajosa, mas não é válida 
a exigência de exatidão na correspondência entre o 
objeto da licitação e o objeto social da empresa 
licitante, com fulcro na competitividade. (TCE-MG - 
Denúncia nº 1047986/2021 – Primeira Câmara) 
 
Entende-se que não há na Lei n. 8.666/1993 nem no 
ordenamento jurídico pátrio a exigência de que a 
descrição da atividade contida no ato constitutivo da 
empresa seja idêntica à descrita no edital de licitação 
e que, em prol do princípio da ampla 
concorrência, basta que haja uma compatibilidade, 
ainda que genérica, do ramo de atividade desenvolvido 
pela empresa com o objeto licitado, para seja atendida 
a exigência de habilitação jurídica prevista na Lei 
n. 8.666/1993. (TCE-MG - Denúncia nº 1007909/2019. 1ª 
Câmara) 
 
3. Para fins de habilitação jurídica, faz-se necessária a 
compatibilidade entre o objeto do certame e as 
atividades previstas no contrato social das empresas 
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licitantes. Para habilitação técnica, os atestados 
apresentados devem não apenas demonstrar uma 
situação de fato, mas, necessariamente, uma situação 
fática que tenha ocorrido em conformidade com a lei e 
com o contrato social. 
Representação formulada por sociedade empresária 
apontara possíveis irregularidades em pregão eletrônico 
para registro de preços promovido pelo Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial (Inpi), destinado à contratação 
de serviços especializados para digitalização do acervo 
documental da entidade, entre outros. A controvérsia 
principal residiu na habilitação da vencedora do certame, 
que apresentara atestados de capacidade técnica com 
incoerência entre as datas de realização dos serviços 
mencionados nos documentos e a data em que a 
empresa registrou em seu contrato social o exercício de 
atividades correspondentes aos serviços licitados. O 
relator destacou que a Lei das Licitações exige o contrato 
social, devidamente registrado, entre os documentos 
necessários para evidenciar a habilitação jurídica dos 
licitantes, visando “justamente à comprovação de que a 
licitante tem a atividade comercial compatível com o 
objeto licitado”. Aos olhos do relator, o “objeto social 
da empresa delineado no contrato social devidamente 
registrado comprova não apenas o exercício da 
atividade empresarial requerida na licitação, mas 
também que a empresa o faz de forma regular. E 
nesse ponto ressalto que a Administração deve 
sempre prestigiar a legalidade. Não basta que a 
licitante detenha a capacidade comercial de fato, faz-
se necessário que ela esteja em conformidade com a 
lei”. Nesse aspecto, assinalou que o Código Civil obriga o 
registro dos atos constitutivos da sociedade empresarial, 
com seus fins ou objeto, e, como decorrência lógica, “se a 
empresa decidir mudar de atividade empresarial, possui o 
dever legal de promover a alteração de seu objeto social e 
do respectivo registro antes de iniciar a prática dessas 
novas atividades”. Dessa forma, “ao exercer atividades 
em desconformidade com seu objeto social, devidamente 
registrado, a empresa também está agindo de forma 
contrária à lei, expondo a riscos todos os atores que com 
ela se relacionam”, em decorrência da possibilidade “de 
contratação de quem não é do ramo” e “de a empresa vir 
a se eximir da responsabilidade pelos atos praticados por 
seu gerente”. Voltando a atenção ao caso concreto, o 
relator reconheceu que, à época da contratação, a 
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empresa já havia alterado o seu contrato social para 
incluir as atividades pertinentes ao certame. Contudo, os 
atestados apresentados no pregão diziam respeito à 
execução de serviços em época anterior à sobredita 
alteração, motivo pelo qual refletiam uma situação fática 
em desconformidade com a lei e com o contrato social. 
Portanto, não poderiam “ser considerados válidos para 
fins de comprovação perante a Administração”. Assim, 
tendo em vista que o pregoeiro já havia sido alertado da 
ocorrência, mas considerando também a lacuna 
jurisprudencial sobre o assunto, o relator entendeu que 
não seria o caso de promover a audiência do agente 
público por ter acolhido os atestados irregulares. O 
Tribunal, seguindo a proposta do relator, julgou 
procedente a Representação e determinou à entidade o 
cancelamento da ata de registro de preço e que se 
abstivesse de prorrogar o contrato celebrado com a 
empresa ganhadora da licitação. Acórdão 642/2014-
Plenário, TC 015.048/2013-6, relator Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, 19.3.2014. 

 
Assim resta demonstrada que o objeto social constante no contrato social da 
empresa licitante deve guardar compatibilidade e pertinência com o objeto 
licitado. 
 
O edital é o regimento da licitação e todos que decidem participar do certame, 
devem cumprir com as exigências editalicias, sendo a priori o principio da 
vinculação ao instrumento convocatório:  
 

O instrumento convocatório ou edital da licitação é o 
documento que concentra todas as regras destinadas a 
regular o processo licitatório e o processo da contratação 
pública. 
 
O art. 41 da Lei nº 8.666/93 preceitua que “a 
Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada”. Tanto a Lei nº 8666/93 como a Lei nº 
14.133/21 preveem expressamente o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório ou vinculação ao 
edital (respectivamente art. 3º e art. 5º). 
 
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório ou 
edital preceitua que (i) a Administração Pública deve 
consolidar as regras de regência do processo da 
contratação pública em um único documento denominado 
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edital da licitação ou instrumento convocatório; e (ii) ao 
editar esta regra, estará imediatamente submetida a ela, 
devendo assegurar o seu integral cumprimento pelos 
licitantes e contratados, que a ela também devem 
respeito. 
 
Conclusão direta e imediata, decorrente do princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório, e das regras 
expressas previstas na legislação de regência das 
licitações, é que o edital do certame tem natureza jurídica 
de ato administrativo normativo, destinado a regular as 
relações jurídicas vocacionadas à contratação pública. 
 
O conteúdo normativo do instrumento convocatório é 
evidente, e consubstanciado nas regras da disputa 
licitatória, nas regras relativas à formação e execução do 
contrato, na previsão dos tipos infracionais específicos e 
nas sanções correspondentes para o cometimento de 
infração, nas regras de conduta dos agentes públicos, na 
exigência de cumprimento de outras normas que guardem 
relação com a licitação ou com o futuro contrato, e nas 
regras de conduta exigíveis de licitantes e contratados. 

 
 
IV - DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 
 
O valor estimado da referida licitação foi de R$ 3.289.504,00, os licitantes com 
propostas classificadas para a fase de lance, foram respectivamente: 
 
CATHI CONSTRUÇÕES E SERV. R$ 593.200,00 representa 82% de desconto 
CALLE RS CONSTRUTORA          R$ 680.528,00 representa 79% de desconto 
AM ARQUITETURA E ENGEN.      R$ 827.360,00 representa 73% de desconto 
 
A planilha orçamentaria de custos, prevê a quantidade de horas a ser 
trabalhada e o valor unitário da hora do trabalhador, com os valores 
arrematados pelos licitantes denota-se que os mesmos não cumpriram com as 
obrigações por ora previstos e cabe ressaltar que em caso de ação trabalhista 
o município é có-responsável e deverá arcar com as verbas rescisórias dos 
profissionais também. Neste sentido é o entendimento sobre inexequibilidade. 
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O que demonstra ser inexequível as propostas apresentadas, vejamos o 
entendimento sobre exequibilidade:  
 
Como se sabe, a Lei de Licitações, em seu art. 48, inciso II, prevê a 
desclassificação de propostas contendo preços inexequíveis, assim 
considerados aqueles que “não se revelam capazes de possibilitar a alguém 
uma retribuição financeira mínima (ou compatível) em relação aos encargos 
que terá de assumir contratualmente”.[1] Tal previsão legislativa destina-se, a 
um só tempo, a: a) minimizar riscos de uma futura inexecução contratual já que 
o particular, ao apresentar proposta com preços muito baixos, pode estar 
assumindo obrigação que não poderá cumprir e b) tutelar valor juridicamente 
relevante, qual seja, o de que as atividades econômicas sejam lucrativas, 
promovendo a circulação de riquezas no país. 
Tendo em vista a repercussão do reconhecimento da inexequibilidade de 
determinada proposta, o legislador previu a possibilidade de que o licitante, 
previamente a eventual desclassificação em razão de aparente preço 
inexequível, possa demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 
Tal possibilidade encontra-se prevista na parte final do art. 44, § 3º e tem 
aplicabilidade pacificamente reconhecida pelo Tribunal de Contas da União, 
conforme entendimento já consolidado na Súmula de nº 262 de seguinte teor: 
“O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93 
conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços”. 
A fim de que a prerrogativa deferida ao licitante possa ser exercida de modo 
eficaz, necessário se faz que os parâmetros a partir dos quais será aferida a 
inexequibilidade sejam de seu conhecimento, do que decorre que tais 
parâmetros devem estar devidamente descritos em edital, obrigatoriedade que, 
ademais, decorre do art. 40, VII da Lei de Licitações. Recentemente, esse 
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dever de motivação foi enfatizado pela Corte de Contas, no Acórdão 
nº 1.092/2013-Plenário. Neste Acórdão, julgado em 08.05.2013, analisou-se 
situação peculiar em que o orçamento estimativo realizado pela entidade 
contratante – o qual serve de parâmetro para aferição da inexequibilidade 
segundo os critérios do art. 48, §§2º e 3º – ostentava caráter sigiloso.  
Segundo decidido pelo TCU, nem mesmo esta característica tem o condão de 
ilidir o dever da Administração de motivar sua decisão pela inexequibilidade da 
proposta. Tal entendimento foi consignado no voto, conforme se observa do 
excerto abaixo transcrito: 
“Sobre o tema, lembro a existência de jurisprudência do TCU no sentido de que 
a licitante desclassificada por inexequibilidade deve ter acesso aos 
fundamentos da sua desclassificação, de modo a poder tentar mostrar a 
possível exequibilidade de sua proposta. (…). 10. É bom frisar que não é 
preciso que a omissis quebre o sigilo de sua estimativa para atender ao 
disposto na legislação de licitações e na jurisprudência do TCU. Basta 
que evidencie às empresas desqualificadas, de forma objetiva, as razões 
que fundamentaram a desclassificação, sem quaisquer menções aos 
valores estimados pela omissis, atendendo, dessa forma, à recomendação 
constante no subitem 9.2. do Acórdão nº 2.528/2012 – TCU – Plenário.” 
Conforme esclarecido pela Unidade Técnica, em casos em que o sigilo do 
orçamento estimativo for instrumento para obtenção de propostas mais 
vantajosas, não se faz necessário expor a os custos estimados pela 
Administração, mas apenas indicar ao particular quais aspectos de sua 
estimativa estão dando causa à sua desclassificação. 
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ANEXO I- CONTRATO SOCIAL DAS LICITANTES 
 
 
 
CONTRATO SOCIAL – EMPRESA CALLE RS CONSTRUTORA LTDA 
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Fonte: Documentação de Habilitação da EMPRESA CALLE RS CONSTRUTORA LTDA 

 

 
 

CONTRATO SOCIAL – EMPRESA CATHI CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA 
 

 
 

 
Fonte: Documentação de Habilitação da Empresa CATHI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

 
 
 
 
 
 

AP SOARES 
CONSULTORIA 
SERVICOS E 
CONSTRUCOES 
LTDA:489475120
00196

Assinado de forma 
digital por AP SOARES 
CONSULTORIA 
SERVICOS E 
CONSTRUCOES 
LTDA:48947512000196 
Dados: 2024.02.07 
15:37:18 -03'00'



 

AP SOARES CONSULTORIA, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CONSTRUTORA AP SOARES 
CNPJ 48.947.512/0001-96 

 
RIACHO DOS MACHADOS – MG, CEP: 39.529-000 

TEL.: (0**38) 9 9955-6297 
E-MAIL: APSOARESENG@GMAIL.COM 

 ___________________________________________________________ 

 
CONTRATO SOCIAL – EMPRESA FÊNIX CONSTRUTORA LTDA 
 
 

 
Fonte: Documentação de Habilitação da Empresa FÊNIX CONSTRUTORA LTDA. 
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V - DOS PEDIDOS 
 

Ante o exposto, requer desta Ilustrissima Pregoeira e equipe de 
apoio do Município de Riacho dos Machados: 

 
a)- O recebimento do presente recurso administrativo, ora tempestivo; 
b)- O PROVIMETO DO RECURSO ADMINISTRATIVO com Desclassificação 
no certame licitatório das empresas licitantes: AM ARQUITETURA E 
ENGENHARIA LTDA Pessoa Jurídica sob o nº.: 32.233.126/0001-00, CATHI 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA Pessoa Jurídica sob o nº.: 
48.361.818/0001-66 e CALLE RS CONSTRUTORA LTDA Pessoa Jurídica 
sob o nº.: 53.139.883/0001-81, pelas razões de direito expostas. 
c)- Que caso não seja o entendimento da Ilustríssima Pregoeira e equipe de 
apoio pelo provimento do presente recurso administrativo que abra vista a 
Autoridade Competente, a qual tem o poder de decisão; 
d) – Que todos os atos administrativos para o julgamento do presente recurso 
administrativo sejam motivados com indicação dos fatos e fundamentos 
jurídicos, nos termos do artigo 50, inciso V da lei 9.784/99. 

 
Nestes termos.  

Pede Deferimento 
 
 
 
 
Riacho dos Machados, 07 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

AP SOARES CONSULTORIA, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ 48.947.512/0001-96 
JOÃO BATISTA NETO 

Representante Legal 
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 1 - REQUERIMENTO

31213696890 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AP SOARES CONSULTORIA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

021

2015

2211

2244

RIACHO DOS MACHADOS

15 JANEIRO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400026659

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11438396 em 23/01/2024 da Empresa AP SOARES CONSULTORIA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, Nire
31213696890 e protocolo 240559193 - 15/01/2024. Autenticação: 25A94C9FAC3B99D69CF88470639C35078853D. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/055.919-3 e o código de
segurança JUm5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/01/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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AP SOARES CONSULTORIA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 48.947.512/0001-96 R. ARLINDO SOARES DE AGUIAR  Nº 300 – LOURDES – R. DOS MACHADOS – MG – CEP: 39.529-000 – FONE: (38) 9.9955.6297  SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA: ALTERAR O CAPITAL SOCIAL, CORREIO ELETRÔNICO, TELEFONE, CONTABILISTA, ENDEREÇO, ATIVIDADES ECONÔMICAS, OBJETO SOCIAL E PROCEDER A CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL.  JOÃO BATISTA NETO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Arlindo Soares de Aguiar nº 300, bairro Lourdes, Riacho dos Machados - MG, CEP: 39.529-000, portador do RG nº MG-5.273.266 expedido pela PC/MG e do CPF nº 506.293.446-04, natural de Riacho dos Machados – MG, nascido em 17/12/1968, representado neste ato por sua bastante procuradora MARIA CELESTE MARQUES FERRAZ LACERDA, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, contadora, residente na Praça Presidente Vargas nº 100, centro – Porteirinha – MG, portadora do RG nº MG-2.605.090 expedido pela da PC/MG, CPF nº 404.695.226-15 e CRC/MG 038094/O-5, único sócio da sociedade empresária limitada unipessoal: AP SOARES CONSULTORIA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, sociedade empresária estabelecida na Rua Afonso Caires nº 248, bairro Lourdes, Riacho dos Machados – MG, CEP: 39.529-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob NIRE 3121369689-0 em 21/12/2022 e CNPJ nº 48.947.512/0001-96, resolve proceder a SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, conforme as cláusulas e condições seguintes:  1ª) – A denominação social continua sendo: AP SOARES CONSULTORIA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.     2ª) – O nome de fantasia continua sendo: CONSTRUTORA AP SOARES. 3ª) – A sede do estabelecimento que era na Rua Afonso Caires nº 248, Bairro Lourdes, Riacho dos Machados – MG, CEP: 39.529-000, passa a ser na Rua Arlindo Soares de Aguiar nº 300, Letra “A” Bairro Lourdes, Riacho dos Machados – MG, CEP: 39.529-000. 4ª) – O Capital Social que era de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em Moeda Corrente Nacional, fica alterado para R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, a diferença aumentada foi integralizada totalmente em Moeda Corrente Nacional, neste ato. Diante da alteração processada, ficou assim distribuído o capital social entre os sócios:   NOMES Nº DE QUOTAS VALOR R$ 
JOÃO BATISTA NETO 100.000    100.000,00 
TOTAL 100.000    100.000,00 

 5ª) – O objetivo da sociedade que era: Serviços de Engenharia, passa a ser: SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, BOMBEAMENTO DE CONCRETO, LIMPEZA DE TELHADOS COM JATEAMENTO DE VAPOR OU ÁGUA, CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA DE ALVENARIA, COBERTURAS, FORNOS INDUSDTRIAIS, TELHADOS, EXECUÇÃO DE PISO ELEVADO, TRABALHOS EM EDIFÍCIOS E EM ESTRUTURAS DE GRANDE PORTE, OBRAS DE COLOCAÇÃO DE TELHADOS, COBERTURAS, FABRICAÇÃO DE BLOCOS DE CIMENTO, ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CIMENTO E CONCRETO ARMADO, LAJES DE CIMENTO PRÉ MOLDADAS E LAJES TRELIÇAS DE CONCRETO, VIGAS DE CONCRETO, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS, INSTALAÇÃO DE ENCANAMENTOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, COMPRA E VENDA DE TERRENOS E IMÓVEIS PRÓPRIOS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
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segurança JUm5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/01/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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AP SOARES CONSULTORIA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 48.947.512/0001-96 R. ARLINDO SOARES DE AGUIAR  Nº 300 – LOURDES – R. DOS MACHADOS – MG – CEP: 39.529-000 – FONE: (38) 9.9955.6297  FUNDAÇÕES, URBANIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, E ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, FERRAMENTAS MANUAIS E ELÉTRICAS E EQUIPAMENTO PARA ILUMINAÇÃO DE EVENTOS, SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA.    6ª) – A duração da sociedade continua sendo por tempo indeterminado, tendo seu início de atividades se dado em 02.12.2022, e, continua podendo a qualquer época mudar o seu tipo jurídico. 7ª) – A administração da sociedade continua cabendo somente ao sócio JOÃO BATISTA NETO que, como sócio administrador retirará mensalmente a título de pró-labore, uma importância em conformidade com os limites estabelecidos na legislação do Imposto de Renda.   8ª) – O uso da sociedade caberá somente ao sócio  JOÃO BATISTA NETO que assinará   isoladamente todos os documentos relacionados com o objetivo social da  sociedade, sendo, entretanto, vedado o seu uso em negócios alheios aos interesses sociais, tais como: avais, endossos, abonos, fianças, etc., seja a favor de terceiros ou dos próprios sócios.  9ª) – As quotas de capital continuam não podendo ser transferidas a terceiros, sem, contudo, exigir o expresso consentimento do outro sócio. 10ª) – Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 11ª) – A sociedade continua não possuindo filiais, mas poderá abri-las onde e quando lhe convier. 12ª) – O sócio administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido por Lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 13ª) – O exercício social continua a terminar em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições aplicáveis.  14ª) – Continua estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 15ª) – Continua sendo o foro do presente contrato, o da cidade de Porteirinha – MG, no qual serão propostas todas ações oriundas do mesmo. 16ª) – Os lucros ou prejuízos apurados continuarão sendo distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de sua participação no capital social.   17ª) CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL:  À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 1ª) – A sociedade gira sob o nome empresarial de: AP SOARES CONSULTORIA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.  2ª) – O objeto social é: SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, BOMBEAMENTO DE CONCRETO, LIMPEZA DE TELHADOS COM JATEAMENTO DE VAPOR OU ÁGUA, CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA DE ALVENARIA, COBERTURAS, FORNOS INDUSDTRIAIS, TELHADOS, EXECUÇÃO DE PISO ELEVADO, TRABALHOS EM EDIFÍCIOS E EM ESTRUTURAS DE GRANDE PORTE, OBRAS DE COLOCAÇÃO DE TELHADOS, COBERTURAS, FABRICAÇÃO DE BLOCOS DE CIMENTO, ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CIMENTO E CONCRETO ARMADO, LAJES DE CIMENTO PRÉ MOLDADAS E LAJES TRELIÇAS 
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AP SOARES CONSULTORIA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 48.947.512/0001-96 R. ARLINDO SOARES DE AGUIAR  Nº 300 – LOURDES – R. DOS MACHADOS – MG – CEP: 39.529-000 – FONE: (38) 9.9955.6297  DE CONCRETO, VIGAS DE CONCRETO, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS, INSTALAÇÃO DE ENCANAMENTOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, COMPRA E VENDA DE TERRENOS E IMÓVEIS PRÓPRIOS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, FUNDAÇÕES, URBANIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, E ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, FERRAMENTAS MANUAIS E ELÉTRICAS E EQUIPAMENTO PARA ILUMINAÇÃO DE EVENTOS, SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA.     3ª) – O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralizado totalmente em Moeda Corrente Nacional, neste ato e dividido entre os sócios da seguinte forma.   NOMES Nº DE QUOTAS VALOR R$ 
JOÃO BATISTA NETO 100.000 100.000,00 
TOTAL 100.000 100.000,00 

      4ª) – O título do estabelecimento é: “CONSTRUTORA AP SOARES”. 5ª) – O exercício social terminará a 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições aplicáveis. 6ª) – A sede do estabelecimento é na Rua Arlindo Soares de Aguiar nº 300, Letra “A”, Bairro Lourdes, Riacho dos Machados – MG, CEP: 39.529-000.   7ª) – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 8ª) – A duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo seu início de atividades se dado em 02.12.2022. 9ª) - A administração da sociedade caberá somente ao sócio JOÃO BATISTA NETO que, como sócio administrador retirará mensalmente a título de pró-labore, uma importância em conformidade com os limites estabelecidos na legislação do Imposto de Renda.  10ª) – O uso da sociedade caberá somente ao sócio JOÃO BATISTA NETO que assinará isoladamente todos os documentos relacionados com o objetivo social da  sociedade, sendo, entretanto, vedado o seu uso em negócios alheios aos interesses sociais, tais como: avais, endossos, abonos, fianças, etc., seja a favor de terceiros ou dos próprios sócios.   11ª) – O sócio administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido por Lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 12ª) – A sociedade não possui filiais, mas, poderá abri-las quando e onde lhes convier. 13ª) – Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.  14ª) – O foro da Comarca de Porteirinha – MG, é o eleito para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.   E, por estarem justos e contratados, Porteirinha – MG, 15 de janeiro de 2024, assinam digitalmente o presente ato o sócio João Batista Neto, acima qualificado, representado por sua procuradora Maria Celeste Marques Ferraz Lacerda, também acima qualificada.  
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/055.919-3.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AP SOARES CONSULTORIA SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA, de NIRE 3121369689-0 e protocolado sob o número 24/055.919-3 em
15/01/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 11438396, em 23/01/2024. O ato foi
deferido eletrônicamente pelo examinador Kelly Cristina Costa Prates.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

404.695.226-15 MARIA CELESTE MARQUES FERRAZ LACERDA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

404.695.226-15 MARIA CELESTE MARQUES FERRAZ LACERDA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

404.695.226-15 MARIA CELESTE MARQUES FERRAZ LACERDA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

404.695.226-15 MARIA CELESTE MARQUES FERRAZ LACERDA

Belo Horizonte. terça-feira, 23 de janeiro de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Kelly Cristina Costa Prates, Servidor(a)
Público(a), em 23/01/2024, às 09:30 conforme horário oficial de Brasília.
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